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OFICIO ESPECIAL
Tanabi, 10 de outubro de 2019

A Sua Excelência o Senhor
Dava Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
Anexo 2- Ala Afonso Arinos, Gab
70165-900
Brasíiia-DF
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Assunto: Encaminha cópia de Moção de Apoio

Excelentíssimo Senhor Presidente ,

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção de Apoio n'
21/2019, apresentada pelos Vereadores da Câmara Municipal de
Tanabi na Sessão Ordinária do dia 7 de outubro de 2019.

Sendo só para o momento, reitero meus votos elevada
estima e apreço.

Respeitosamente,

Ptésidente
hL:VER. FARIA RUIZq
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MOÇÃO DE AP'O]O N'a] /2019

junho de 2007, tem seu término previsto para o ano de 2020;

CONSIDERANDO que o FUNDEB é imprescindível para o
financiamento da educação pública, em especial nas redes municipais
de educação em nosso Estado;

CONSIDERANDO que tramita no Congresso Nacional as
Propostas de Emendas à Constituição, PEC's 15/2015 e 65/2019, que
visam constitucionalizar o FUNDEB, com o objetivo de torna-lo
permanente;

\-uixoiuuKAwuu que na tramitação dessas importantes
PEC's, além de constitucionalizarem e .tornarem o FUNDEB
permanente, também devem ser assegurados pontos como: a
manutenção de todas as atuais fontes que compõem o Fundo e
ampliação gradual da complementação da União até alcançar 40%
jquarenta por centos da soma dos Fundos Estaduais e Distrital que
compõem o FUNDEI;

CONSIDERANDO que com uma eventual exclusão dos
professores aposentados da verba do Fundeb, as prefeituras e os
Governos Estaduais terão de arcar com mais um custo: a
suplementação de recursos para os inatívos, o que representará uma
nova e indesejável despesa sem nenhuma fonte adicional de recursos
Isso obrigará governadores e prefeitos a retirarem recursos de outros
setores da administração para pagamento dos inativos.

CONSIDERANDO que o ponto fundamental é a
remuneração condigna dos trabalhadores da Educação, incluindo os
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aposentados e pensionistas, nos termos do art. 7' da Emenda
Constitucional n' 41/2003, art. 40, com a nova redação e art. 37, inciso
X e XV da Constituição Federal.

Apresentamos,

MOÇÃO DE APOIO, a tramitação das PEC's 15/2015 e
65/2019 e apela para que as mesmas sejam aprovadas com as
garantias de constitucionalizarem e tornarem permanente o FUNDEB
com remuneração condigna aos profissionais da Educação, incluindo os
aposentados e pensionistas, manutenção de todas as atuais fontes que
compõem o fundo e ampliação gradual da complementação da união,
até alcançar 40% (quarenta por centos da soma dos fundos estaduais e
distrital que compõe o FUNDEB.

A presente Moção será assinada pelos Edis desta Casa de
Leis, com publicação pela- imprensa local, e envio de cópia aos Presidentes
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Sala das Sessões "Ver. Florindo Galvani. /
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